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TERMO DE FOMENTO NO O18I2O2O - FEAS

TERMO DE FOMENTO NO O18,I2OaO.FEAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA ASSISTÊNCN SOCIAL - SEAS,
ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL . FEAS E CONSELHO
COMUNTTÁNIO DO BAIRRO ZUMBI DOS
PALMARES - CCBZP

e

t

No dia 27 de novembro de 2020, nesta cidade de Manaus, na sede da SECRETARIA
DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEAS, situada na Avenida Darcy vargas,
77, Chapada, CEP n0 69.050-020, O ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da

SECRETARTA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.SEAS, CNPJ NO

01.742.414/OOO1-59, através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL -
FEAS, CNPJ No 01.079.142/0001-59, doravante designado simplesmente
PARCEIRO PÚBLICO, neste ato representado por sua Secretária de Estado, a Sra.

MARICíLIA TEIXEIRA DA COSTA, brasileira, casada, servidora pública estadual,
inscrita no RG no 0.606.274-1, SSP/AM, e CPF sob o no 193.078.962-91, residente e

domiciliada na Rua Visconde de Porto Seguro, no 500, Flores, CEP 69.058-090,
MANAUS/AM, E dO OUtrO IAdO, CONSELHO COMUNITÁruO DO BAIRRO ZUMBI DOS

PALMARES - CCBZP, CNPJ: 63.694.798/0001-39, Associação Privada, com sua

sede em: Rua São Pedro, no 40-A, Zumbi dos Palmares ll, CEP no 69.084-471,

Manaus/AM, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. JURANDIR
ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, solteiro, educador em saúde, com inscriçâo no RG

sob o no 1365779-8, SSP/AM, e no CPF sob o no 360.510.712-53, com residência e

domicllio em: Rua São João, no 71, Zumbi dos Palmares, CEP no 69.084-470,
Manaus/AM, doravante designado PARGEIRO PRIVADO, tendo em vista o que

consta do Processo Administrativo no 0í.01.031101.00000556.2020 - SEAS,

doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante
nominadas, é assinado o presente TERMO DE FOMENTO, de acordo com as minutas
aprovadas no Processo n" 001783/2016-PGÉ. e 87115 - PGE/AM, que se regerá pela

Lei no 13.01912014, Resolução n' 12112 e lnstrução Normativa n" 08/2004-SC|/CGE,
e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto
a transferência dos recursos provenientes da Emenda Parlamentar no 086/2O20 do

\

Av, DôÍcy Vsrgas,7 - Chapada

Fonq 192) 2121-7821

Manaus-AM - CEP 69050-020

Secretaria de
Assistência Soclal



A[{ATO[IA§
§o\,lnNoDottr Do

t
GEC(}Td/

a{. *-jL

Rub

Deputado Estadual Péricles Rodrigues do Nascimento, para serviço de Proteção
Social Básica, oferecer oficinas de cidadania para contribuir no processo de

desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos
familiares e do convívio comunitário na prevenção de situação de risco social.

cúusuuA SEGUNDA - Do REGTME DE coopEFrAÇÃo: A cooperação mútua dos
parceiros dar-se-á da seguinte forma:

A. O PARCEIRO PÚBLICO realizará:
1. Ao PARCEIRO PRIVADO o repasse da quantia referida na CúUSULA DE

VALOR, na forma prevista neste Termo.

B. O PARCEIRO PRIVADO realizará:
1. Execução do objeto desta parceria, com observância do plano de trabalho e do

cronograma de desembolso, que passam afazer parte integrante deste instrumento,

compreendendo todas as atividades a ele relativas;
2. Executar os objetivos específicos da parceria constantes do plano de trabalho.

Fica indicado o Sr, JURANDIR ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, solteiro, educador em

saúde, RG no 1365779-8, SSP/AM, CPF no 360.510.712-53, como responsável

solidário pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na

parceria.

CúusUU TERGETRA - DAS OBRTGAçÕES: Para realização do objeto desta

parceria, os parceiros obrigam-se a:

A. PARCEIRO PÚBLICO
1. Liberar em PARCELA ÚNICA, a quantia referida na cúusuLA DE VALOR, na

forma do cronograma de desembolso, que integra o presente termo, sendo liberada

após a publicação do extrato deste Termo;
2. Proceder a orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos que se

relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo;

3. Providenciar a publicação do extrato desta parceria;

4. Providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de Íinalidade, entre

outro, a devida tomada de contas especial, conforme determina a Resolução 1,2112

- TCE/AM.
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B, PARCEIRO PRIVADO
1. Aplicar os recursos recebidos, exclusivamente, na execução desta parceria e com

o disposto no seu plano de aplicação e cronograma de desembolso, que integram
este ajuste;

2. Facilitar e aceitar a orientação, supervisão técnica e fiscalizaçÁo contábil do

PARCEIRO PÚBLICO na execução do objeto desta parceria;

3. Apresentar a competente prestação de contas de sua aplicação acompanhada do

relatório de realização do objeto, notas fiscais e recibos, conforme Resolução
n"12112 - TCE/AM

4. A organizaçáo da Sociedade Civil prestará contas de boa e regular aplicação dos

recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir do término da

vigência da parceria;

5. Promover, à falta da apresentação da prestação de contas no prazo regulamentar,
a restituição dos recursos transferidos, acrescidos de juros e correção monetária,
conforme o índice oficial, salvo quando decorrente de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado ou sua devida justificativa;

6. Manter os recursos transferidos pelos órgãos e entidades estaduais em conta
especÍfica junto à instituição financeira, qual seja: AGÊNCn No 5926-9, CONTA No

23.4664, BANCO: BRASIL, com aplicaçáo financeira cujos rendimentos deverão
ser utilizados exclusivamente na execução do objeto deste ajuste;

7. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e
do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a esta parceria, bem como aos locais de execução do respe'ctivo
objeto;

L Restituir ao tesouro estadual eventual saldo de recursos, dentro de 30 (trinta) dias
da conclusão ou extinção do acordo, bem como no caso de falta de movimento da
conta da parceria por prazo superior a 90 (noventa) dias, sem justa causa, a critério
dO PARCEIRO PÚBLICO;

9. Pôr adesivo nos bens móveis adquiridos com recursos provenientes deste termo,
que indíquem sua origem, conforme determinaçáo do PARCEIRO PÚBUCO.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar o
quantitativo previsto para execução desta parceria poderá ser reduzido até a etapa
que apresente funcionalidade, se for o caso.
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CLÁUSULA QUARTA
responsáveis:

DAS RESPONSABILIDADES: Os partícipes 'são

A) PARGETRO pÚgrrCO:

1. Pelo pagamento das despesas com a publicação do extrato deste Termo de
Fomento.

B) PARCETRO PRTVADO:

1. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto nesta parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civilem relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria, multas ou danos decorrentes de restrição a sua execução.
2. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, no que

couber;
3. Pela manutenção dos bens adquiridos

GLAUSULA QUTNTA - DA F|SCALIZAÇÃO: O PARCEIRO PÚBLICO promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto desta parceria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para implantação das ações de fiscalização e

monitoramento, o PARCEIRO PÚBLICO poderá se valer do apoio técnico de
terceiros, delegar competência ou firmar parceria com órgãos ou entidades que se
situem próximos ao localda aplicação dos recursos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O PARCEIRO PÚBLICO EMitirá rEIAtÓriO téCNiCO dE

monitoramento e avaliação da parceria, que observará os requisitos dispostos em lei,

e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação
de contas devida pelo PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O gestor de parceira será designado através de Portaria,
a qual será publicada posteriormente.
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cúusul-A SEXTA - DA UTtLzeçÃo oe sÍnaeoloS: É vedado às partes utilizar
nos empreendimentos resultantes deste Termo de Fomento, nomes, símbolos, ou
imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos.

CúUSULA SÉTIMA - DO VALOR: O valor global do presente Termo de Fomento é
de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

cúusuLA olTAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste Termo de Fomento correrão à conta da Seguinte Dotação: Programa de
Trabalho no 08.244.3235.2040.0011, Natureza da Despesa no 33504199, Fonte no

01600000, discriminados na Nota de Empenho no 2020NE00447, emitida em
17111120, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

cúusuu NoNA - DA vtcÊNcn E DA pRoRRocAÇÃo: Este Termo de
Fomento terá vigência de 5 (cinco) meses contados de 2711112020 a 2710412021,
podendo ser prorrogado mediante solicitação do PARCEIRO PRIVADO, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada ao PARCEIRO PÚBLICO em, no mínimo,
trinta dias antes do término inicialmente previsto.

PARÁGRAFO ÚNICO: A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento
deve ser feita pelo PARCEIRO PUBLICO quando este der causa ao atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado,

CúUSuu DÉCIMA - DA DENúruCn: Este Termo poderá ser denunciado:
1. pela deliberação de qualquer dos partícipes, em qualquer momento, manifestada
com antecedência de 60 dias;
2. pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condiçÕes, a critério do
partícipe nâo inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30
(trinta) dias;
3. na ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem sua execução;
4. pela superveniêncía de norma que torne legal, material ou formalmente
impraticável; e
5. em resguardo do interesse público.

\,PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo qualguer das hipóteses previstas nesta Cláusula,
os partícipes são responsáveis pelas obrigações que assumiram até a data da
denúncia, competindo ao PARCEIRO PRIVADO a comprovação de aplicação dos
recursos que houver recebido, na forma da Cláusula Terceira

Av, Daroy Vvgaq 7 - Ctrapada
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cúusuu DÉctMA pRIME|RA - DAS SANÇÕES: Pela execução da parceria em

desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da legislação
especÍÍica, garantida a prévia defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sançÔes:

| - Advertência;
ll- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
lll- Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de govérno,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração
pública pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso ll.

cúusuu DÉctMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕes: Este Termo de Fomento
poderá ser alterado por meio de termo aditivo, de comum acordo entre os parceiros,
vedada a mudança do objeto.

CLÁUSULA DÉctMA TERGEIRA * DA PUBLIcAÇÃo: o presente Termo de
Fomento será publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, a ser
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu
valor, ainda que sem ônus.

CLÁUSULA OÉCIIUA QUARTA _ DOS BENS ADQUIRIDOS: Na data da conclusão
ou extinção desta parceria, a titularidade dos direitos e dos bens adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO
serão de titularidade do PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO UNICO: Concluído ou não o prazo de vigência do presente ajuste, no
caso de utilização em desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros,
poderá a Administração Pública promover a imediata retomada dos bens e direitos
referidos na Cláusula anterior.
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cLÁusULA DÉctMA QUTNTA - DA INALIENABILIDADE: os equipamentos e
materiais permanentes adquiridos pelo presente instrumento serão gravados com

cláusula de inalienabilidade, e o PARGEIRO PRIVADO deverá formalizar promessa

de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinçâo.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Termo é celebrado
com fundamento na Lei 13.01912014 e na Resolução 12112 - TCE/AM do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas.

CúUSULA DÉctMA SÉnua - Do FoRo: os conflitos e divergências que se

originarem deste Termo de Fomento, não solucionados pelas vias amigáveis, serão
submetidos ao foro da Comarca de Manaus, que para tanto fica eleito.

Manaus, 27 de novembro de2020

DA COSTA
SECRETÁRIA DE DA ASSISTÊNCN SOCIAL

P
G O X rgLl{ol lBio zur

SILVA
CONSELHO COMUNITÁRIO DO BAIRRO ZUMBI DOS PALMARES _ CCBZP

Parceiro Privado

T

Nome: (J-^5

CPF: b-L;L->z CPF: 7
RG: ferS%!bj RG: zü7 í1pg)r

Av. Darcy Vargas, 7 - ôopada
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Mãnaus-AM - CEP 69050-020

Secretaria de
Assistêncla Social



ESTADO DO AMAZONAS

GECc)h{/
í'"Io ;:L

DIARIO OFICIAT

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
TNTIMACÃO EXTRAJUDICIAL

A Procuradoria Especializada PRODACE, localizada no prédio da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Rua Emílio Moreira, 130& Praç8
í4 de JanêiÍo, Manaus/AM, Fone (92) 3649-3100 ou 3649-3101, no horário
de 0E:00 áB í4:00 horas. Pelo pÍos€nte, Íicam intimados os devêdoÍes
da tabela abaixo relacionados nos termos do arl.?, pará$aÍo único,da
Lei Estadual no 2.350/95, na qualidade de devedor ou sujeito passivo
responsável, a compârôcêr nêsta até às 1{:00 horas, no prazo de 5 (cinco)
dias, contrados da publicafio desta, para o Íim de quilar o débito principal,
representado pela Certidão de Dívlde Atlva (CDA) abaixo identiflcada,
acrescido dos resp€clivos encaígos lsgais.
O náo atendimênlo à pressnte intimação implicará na propositura de AçÃO
DE EXECUçÁO FiSCAL, nos l€rmos previstrcs na Lot 6,630180.

A presentê lntimação não se renovará na esfera administrativa e serve
como última convocâção,
PROCURADORIA DA DÍVIDA ATTVA E COBRANçA EXTRAJUDICIAL
PRODACE/PGE, em Manaus/AM, 26 de Outubro de 2020,

RAQUEL BENTES DE SOUZA NA§CIMENTO
Procuradora - CheÍe da PRODACE

BRADESCO
S/A -AG.
MANAUS-
CENTRO

60.746.9
48t0320-

73

oo4748l
20

R$28.2
72,50

6*4511
8-1

ADOSRM
DA SILVA

oE.701.1
88/0001-

07

oo4747l
20

R$s1.7
't9,00

02545n
o-2

IMPORT
EXPRESS

COMERCIAL
IMPORTAD
OFIA LTDA

65.4S1.0
29/0001-

69

oo4763l
20

R$2.84
8,73

7150811
8-1

BANCO
BMG S/

6't .186,6
80/0001-

74

o04766/
2

R$22.9
39,07

1A79511
9-5

BRADESCO
S/A.AG.
MANAUS.
CENTRO

60.746.9
4810320-

73

oo4741l
20

R$4.64
5,20

0444211
9-2

HELIO
SANTOS DA

SILVA

622.636.
682-68

o04840/
20

R$1.7s
7,86

2460811
9-1

BANCO
BRADESCO

S/A-AG.
SEFAZ
ALEIXO

60.746.9
48t3194-

45

oo4842l
20

R$27.5
12,50

18950/1
9-O

BANCO
PANAMERIC

ANO SA

59.265.4
1 1/0001-

1

oo4a44t
20

R$3.32
8,48

7277911
9-6

BRS
PRESTACA

ODE
SERVICOS

DE LIMPEZA
CONSERVA

cAo
LTDA

10.981.2
06/0002-

84

004848/
20

R$13.9
35,í3

04508/1
9-1

BRADESCO
VIDA E

PREVIDENC
IAS/A

51.990.6
95/0001-

37

004845/
20

R$12.3
34,31

't9096/1
9-7

COOPERATI

EXTRATIVIS
TAS

MINERAlS
FAMILIARES
MANICORE

07.982.0
27|OOO1-

76

004846/
20

R$28.O
44,OO

1 6606/1
7-6

ETtS
PRESTACA

ODE
SERVICOS

DE LIMPEZA
CONSERVA
CAO LTDA

10.981 .2
06/0002-u

o04849/
20

R$12.8
54,80

í9909/1
9-6

BRS
PRESTACA

ODE
SERVICOS

DE LIMPEZA
CONSERVA
CAO LTDA

10.981 .2
06/0002-

a4

oo4851/
20

R$16.4
71,42

14799t1
94

DEVEDOR CNPJ/
CPF CDA VALOR PROC

BANCO
BRADESCO

S/A. AG.
MANACAPU

RU

60.746.9
40t3211-

80

oo4727t
20

R$27.8
80,00

1895í/1
9-3

BANCO
BRADESCO
S/4. AG. B.
PLANALTO

60.746.9
48/3í95-

26

oo4729l
20

R$1.25
7,O2

65363/1
&8

BANCO
BRADESCO

S/A - AG.
CACHOEIRI

NHA

60.746.9
48t2403-

42

004730/
20

Rs10.0
41,87

6458211
8-8

BANCO
BF'ADESCO

S/A -AG.
COMPENSA

60.746.9
48t3197-

98

oo4731t
20

R$28.2
72,50

1485?/1
9-6

CEA
MODAS

LTDA

45.242.9
141000''t-

o5

oo475'.lt
20

Rs6.84
5,40

3527511
8-2

BFTADESCO
S/A - AG.
MANAUS-
CENTRO

60.746.9
4810320-

73

oo4750l
20

R$177.
195,00

6174811
8-3

BRADESCO
S/A -AG.
MANAUS.
CENTRO

60.746.9
48/0320-

73

oo4749l
20

Rs28.5
35,00

14805/1
9-4
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DO AMAZONAS, por intarmédio
ASSISTÊNCIA SOCIAL . SEAS,

da DESECRETARIA ADOEST DA
DEdoatravés ESTADUALFUNDO

coMÉRcroAMAZONeSOCIAL.FEAS aASSISTÊNCtA

GE.(-()NJ

Extrato no 200/2020-5 EAS

DEÍALHATENÍO

Espóclo: TERMO DE CONTRATO no 024,2020-FEAS. Part$: ESTADO

i,J' :1

ANEXO I
21 000 SECRETARaÂ DE ÉSIADO DE t USnçA, DInATOS HUrlAi|OS E C|DADANIA

2r r01 sEcREÍÂnu DE ESTADO DE JUST|ç, D|RE|TOS HUf,ANOS E C|DADAII|A

ô
Op66donâllzeçã
o do8 SswiçoE da
Cld.dãnia

roTAL (ht)

36.274,00

3e.271,N

Protocolo 2929.t

EXTRATO 193/2020§EAS
018r2020.FEAS. Partss: EST

da SECRETARIA ESTADODE

representada poÍ sua rêprêsontants logal, a Sra. §ULIENE ALVES DE
OLIVEIR.A. Objoto: aquisiçáo de equipamentos eletrôniccís (bebedouro
elétrico). UO: 31701; PT: 08.2t14.3235.2070,000Í; FR: 04420000;
ND: 44905237; NE: 2020NE00455, valor: R$ 2.754,02; Vlgêncla: de
2311 1 12020 a 231O21202'l ; Asglnatura: 2311 1 l2o20i Proc6sso Admlnlstra.
tlvo: 0 1 .0 í .03 1 í 01 .00000'l 06.2020-SEAS, (0 1 .0 1 .01 3 I 02.0 000436412O2OC
SC); Fundamento do ato: Ad. ?, § 10, Lei '10.520/02, Pregão Eletrônico no

367/202GCSC, homologado no DOE do 09/1 1/2020, Edição 34.369.
Manaus, 27 de novembro de 2020.

MICHELLE MACEDO BESSA
Sêcrotaria Executiva de Estado da Assistência Soôial

Protocolo 2923'l

Exlrato nc 19412020-SEAS
E3pácls: Termo de Fomento no 019I2020-FEAS, PaÍtês: ESTADO
OO AMAZONAS, por lntermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL . SEAS, AIrAVéS dO FUNDO ESTAOUAL DE
ASSISTÊNCN SOCIAL - FEAS E O NÚCLEO DE AMPARO SOCIAL
ToilÁs DE AQUTNO . ABRIGO MOACYR ALVES, CNPJ 22,812.325/0001-
01, ropresenlado por sêu reprêsentante legal, o Sr. JOSÉ TARCISIO
FEIJÓ MAoHADo; objeto; a transÍerência dos recursos provenientes
da Emenda Parlamenlai no 016/2020 do Deputado Álvaro João Campêlo
da Mata, para possibilitar às crianças € adolescenles acolhidas na
lnstituiçáo acêsso à Íedê socioassistencial e de garantia de direitos , por
meio da aquisiçáo de 1 (um) veÍculo, 0 (zero) quilômeho, de passeio com
capacidade parâ 5 (cinco) pessoas, ass€gurando a esles acolhidos maior
rapidez e comodidade na busca por esses serviços; UO: 3í701; PT:
O8.244.3235.2U0.00'l í; FR: 01600000; ND: 29504201; NE: 2020NE00452,
Valor do Termor RS 50.000,00; Vigãncla: dê 12 (dozê) mêses conlados
de 271111202A a 2711112021; Asslnaturar 2711112020; Processo Adml-
nlstratlvo: 02.01.031101,00000224?:020 - SEAS; Fundamento do ato:
Lei 13.019/2014, R€solução no'1212012-ÍCÉ.lAM e lnstruçáo Normaüva no

008/2004-cGE.
Manaus,27 de novembro d6 2020.

MARICILIA TEiXEIRA DA COSÍA
Secretária de Estado da Assistôncia Sociâl

Protocolo 2918í

PORTARIA N' 2EE/2020'GSEAS
DESIGNA como Gestora de Parceria, proveniente de Emenda Parlamentar
Íirmada no exercício dê 2020, a Servidora MÁRCIA GEORGETE ALVES
LIMA, ASSESSOR ll, matrÍcula no 256.53&6A, lotada no Dêpartamênto de
Proteção Social Básica-DPSB, Gerência de Programas e BenefÍcios Socioa-
sslstenciais, para, a partir dê 2711112020 e dwante toda a vigência do ajuste,
ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor, proceder a
FtscAUzAçÃo TÉcNtcA do TERMO DE FOMENTO N.018/2020.FEAS,
flrmado êntre o ESTAOO DO AMAZONAS, por intermádio da Secretaria
de Estado da Asslstãncia Social-SEAS, através do Fundo Estadual de
As§istência Social.FEAS, e o CONSELHO COMUNITÁR|O DO BAIRRO
ZUMBI DOS PALMARES . CCBZP,
CIENTIFIQUE§E, CUMPRA§E e PUBLIQUE.SE.
GABINETE DA SECRETÁRÁ DE ESTADO DA ASSISTÊNCÍA SOCIAL,
em Manaus,27 de novembro de 2020.

MAR|CIL|A TEIXEIR,A DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

Protocolo 291E3

PORTARIA N' 289/2O2O.GSEAS
DESIGNÂ como Gastora de Parceria, pÍovêniênte de Emenda Parlam€ntar
Íirmada no exêrcÍcío da 2020, a Servidora TAYNÁ MOTA RODRIGUES,
GERENTE, matrÍcula no 256.480-7A, lotada no Dêpartamento de Proteção
Social Especial-DPSE, para, a garlk de2711112020 o durante toda a vigência
do ajuste, ou ató qus seja determinada suã substituição por outro sêrvidor,
proceder a FtscAltzAÇÃo TÉcNtcA do TERMO DE FOMENTO N.
019/2020.FE4S, flrmado entre o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio
da Secretarla de Estado da Asslstência Social€EA§, através do Fundo
Estadual de Arslrtôncla Soclal.FEAS, 6 o NúCLEO DE AMPARO
SOCIAL TOMÁS OE AQUINO. ABRIGO MOACYR ALVES.
CIENTIFIOUE.SE, CUMPRA€E e PUBL]QUE§E.
GABINETE DA SECRETARh DE ESTADO DA ASSISTÊNC|A SOCIAL,
em Manaus, 27 de novembro de 2020.

MARICILIA TEIXEIRA DA COSÍA
Secretária de Estado da Assistência Social

Protocolo 29't85

Eapécle: TêÍmo dê Fomonto nc
DO AMAZONAS, por intermádio
ASSISTÊNC]A SOCIAL . SEAS,

DA
alrâvós do FUNDO ESÍADUAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL . FEAS E O CONSELHO COMUNITÁRIO DO
BAIRRO ZUMBT DOS PALMARES. CCBZP, CNPJ 63.ô94.798/0001-39,
representado por seu representantê lêgal, o Sr, JURANDIR ARAÚJO DA
SILVA; Objeto: a transíerência dos recur8os provenientes da Emenda
Parlamentar no 086/2020 do Deputado Estadual Péricles Rodrigues do
Nascimênto, para sêrviço da Proteçâo Social Básica, ofêÍecêr oficinas de
cidadania para contribuir no procosso de desenvolvimênlo da autonomia e
ds sociabilidad6s, no Íorlalecimênto dos vÍnculos familiares e do convívio
comunitário na prevençâo de situação de risco social; UO:31701; PT:
08.244.3235.2040.00í í; FR: 01 600000; ND: 33504í99; NE: 2020NE00447,
ValoÍ do Termo: R$ 100.000,00; Vlgêncla: de 5 (cinoo) mesês contados
de 2711112020 a 2710412021: Asglnatura: 2711112020; Proccs3o Admi.
nlstratlvo: 01.01.03110í.00000556.2020 - SEAS; Fundamonto do ato:
Lei 13.019/2014, Resoluçáo 1o122O1.2-ÍCEIAM e lnstrução Normativa no
008/2004-cGE.

Manaus, 27 de novembro da 2020.

MARICÍLIA TEIXEIRA DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

Protocolo 29í80

EXTRATO Nc 1 98/2020.SEAS
Espécle: TERMO DE CONTRATO no 02212020-FEAS. Partes: ESTADO
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTENCIA SOCIAL . SEAS, atravéS do FUNDO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCN SOCIAL.FEAS EA EMPRESA LEÃO EXAVIERCOMÉRCIO
DE INFORMÁTGA LTDÀ-ME, CNPJ 17.352.044/0001-83, que têm como
s€u rêpresentantê legal, o Sr. ERIVAN DE BRITO CALDAS. ObJeto:
aquisição de equipamentos eletrônicos (ventilador pedestâ|, mouse óptico ê
aparelho de som). UO: 3170'l; PT: 08.244.3235.2070.0001; FR:0rÍ420000;
ND: 44905237; NE: 2020NE00453, vatoÍ: R$ 2.765,60; Vigêncla: de
231 1 1 12020 a 23tA212O2'l; Asslnatura: 2311 1 12020t procoslo Admtnistra.
tlvo:01.0'1.031'101.00000í06.2020-SEAS (01.01.013í'Í02.00004364/2020-
CSC); Fundamento do ato: Art.2o, § 10, Lei 10.520102, pregão Eletrônlco no
367/2020-CSC, homologado no DOE de 09/1 1/2020, Edição 34.469.

Manaus, 27 de novembro de2020.

MICHELLE MACEDO BES§A
Sêcretaria Executiva de Estado da Assistência Social

Protocolo 29229

Eírato nc 199r2020§EAS
Espécie: TERMO DE CONTRATO n.023/202O.FEAS. partes: ESTADO
DO AM4ZONAS, por intermédio da SECRETARTA DE ESTAOO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL . SEAS, AIÍâVéS dO FUNDO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCn SOCTAL.FEAS € a empresa NOGUE|RA E MENEZES
LTDA.EPP, CNPJ 10.800.5120001-96, que tem como sua reprêsên-
tante legal, a Sra. TEINA BARROS DE OLIVE|RA NOGUE|RA. ôbjêto:
aquisição de equipamentos eletrônicos (microcomputador e aparslhô de
ar condicionado). UO: 3í701 ; PT; 08.244.3235,2070.0001 ; FR:'04420000;
ND: 44905237; tendo sido emitido a NE: 2O2ONE0O454, Valor: R$
11.550,00; Vlgêncta: de 23I11t2020 a231022021; Aesln rlwai Z3I11,f,]A2O:Processo Admlnietrativo: Oí,01.031101.00000106.2020-SEAS
(01.01.013102.00004364/2020-CSC); Fundamento do ato: Art.20, s 1o, Lêi
19:!?919?.. Pregão Eletrônico no 367/202G.CSC, homotogado no õOE de
09t 1 1 12020, EdiÉo 34,369.

Mânâus, 27 de novembro de 2020.

MICHELLE MACEDO EESSA
Secretaria Executiva de Estado da Assistência Social

PÍotocolo 29230

Diárlo Oficial do Estado do Amazonas
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cotttsGlHo coMuilrÍÁnlo Do BAIRRO ZUMBI DOS PÀIMARES - cçBzP

FUNDÂDA El't 2sl0411993 1 ctúPJ; 63.6e4.7srilúD1-38
Sede Rua São Pedro, ne {0-A-Zumbi dos Palmarcs ll ,/

cÍP z ô9.0§4.471-Manau+AM / FOilE3 99528 -2524 I 9SL7 I -2912

E<nail:ccbzpam@smail.com/iurandirarauioam@gmail'com N.

1. DÀDOSCADASINÂI§OA

2. COORDENADOR DO PROJETO

3. rÉouco

PROPOÍ{ET{TE

CilPI

63.694.798/0001-39
Nome

Conselho Comunitário do Bainp Zumbidos Palmares - CCBZP

E-mail

ccbzpam@gmail.com /
concêcolares@hotmail. com

Endereço

Rua São Pedro, no 4&'A

Ponto de referência

Açai Show Clube

Telefone ---
(92) 9952&2524./'
(92) 99179-2912
(92) 9e147€681

UF

AM 69.084-471

CEPMunicípio

Manaus

Nome do Representente Legal

Jurandir Araújo da Silva

Cargo

Diretor Presidente
ÓrgÊo Expedidor

SSP
RG

1365779€
CPF

360.510.712-53

CEP

69084470
Contato

lez)9*s2*2s24t
(921g917s2s12

Endereço

Rua São Joáo no 71

Nome

María da Conceição Colares Pena

N'de tnscrl$o no Conselho

CRESS 4308
Proflssão

Assístente Social

Conoo
(e2) ss147$681concecolâres@hotmail.com

E-mail

O Coordenador do Proieto é o tesponsánel técnico?

Sim ( x ) Não ( ) Caso não, insira os dadordo responsáveltécnico

Nome

tl'de lnscri$o no ConselhoProfissão

Contato

I w



CT{PJ

Endereço E-mail

Telefone
Mencionor o teleÍone de
contato da entidade.

4. DAREAT.IDADE

O Conselho Comunitário do Baino Zumbi Dos Palmares - CCBZP

vem desenvolvendo um trabalho social desde 1993, a toda a comunidade que

vivem em situaÉes dê vulnerabilidade social e econômica submetidas às

condiçôes de injustiças, violências e exclusão social, onde são estimuladas a

melhoria da qualidade de vida da família e comunidade, resgatando a auto

estima, inclusão na convivência social, aconselhamento e encaminhamento

aos órgãos públicos.

O Conselho Comunitário tem como Missâo oferecer serviço de

proteção social básica aos seus usuários, serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos, sem qualquer discriminação de raça, religião

ou nacionalidade, visando contribuir para o exercício da cidadania e a
promoção da qualidade de vida dos cornunitários.

Tem como Visão a defesa dos direitos de seus usuários, familiares e

comunidade, assim como manter-se reconhecida como referência em ética e

transpalÉncia êm seus trabalhos de excelência com respeito aos seus

usuários.

Tem como Valores o comprometimento com a defesa dos direitos

dos usuários dentro do seu contexto social, racial, econômico e religioso na

promoção do exercício e cidadania das pessoas em situação de

vulnerabi lidade social.

O critério de acesso ao usuário para ingresso no projeto é ser pessoa

da comunidade e adjacência em estado de vulnerabilidade social.

Nossos servips ofertados nos últimos dois anos são serviço de

proteção social Básica - Convivência e fortalecimento de vÍnculos. Dentre as

principais ações destaca-se o alcance das ações no atendimento de Saúde em

geral (Médicos); Esporte para jovens e lazer (atletismo, futebol, vÔlei,
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basquete); cultura (Íestival folclórico, datas @memorativas); Formação

profissional (cursos de forma@o profissional); pseto de ação social e

cidadania, distribuição de cestia básicas, Ínrtas e verduras; Alfabetização de

aposentadoria, auxilio aos idosos, auxilio a pessoa mm deÍiciência, palestras

de prevenção: drogas, dengue, DST/AIDS, Malária, Hepatite e ainda, ações de

aconseÍhamento, convivência Íamiliar e para pessoa com deficiência, trabalho

de sensibiliza$o dos sujeitos de direitos e deveres a despeito do seu

verdadeiro papêl na @munidade, para o pleno exercício da cidadania. Na

emissâo de documentos em parc€ria com órgãos púbricos (RG, crps, cpF,
Carteira do ldosos, Bolsa família, Agente Jovem e Certidão de Nascimento).

Doação de alimentos por intermédio do Programa Mesa Brasil, Sepror e Outros

Parceiros beneficiando toda a comunidade em geral.

Tal perspectiva baseia-se na construção de projetos voltados ao
empoderamento familiar, de jovens e comunitário por meio de suas

emancipações, vislumbrada por meio de ações sociais implementadas a esse
público.

As ações executadas visam promover o bem estar e merhoria da
qualidade de vida dos usuários, familiares e comunidade do Bairro Zumbi dos

Palmares e adjacências que vivem em estado de vulnerabilidade social, com a

efetiva participação da comunidade.

Temos projetos desde 2010 até os dias atuais como:

1. PROGRAMAAçÃO SOCLqL E C|DADANIA:

objetivo: Auxiliar a comunidade no acesso a bens e serviços
públicos, por meio de orientaÉo e encaminhamento social aos respectivos

centros de atendimento (assistencial, saúde e outros).

2. PROJETO: PROMOVENDO CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL

NA FAMÍLH E COMUNIDADE

objetivo: oferecer atendimento multidisciplinar a família e

comunidade no eixo Servip de Atendimento de Habilitação e Reabilitação às

Pessoas com Deficiência para promo$o de sua integração a vida comunitária,

visando contribuir para o exercício da cidadania e a promoção da qualidade de

vÍda dos mesmos.

3
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3. PROJETO QUALIFICAR PARA INCLUIR TERMO DE

FOMENTO OO3/2018 FUNDO MANAUS SOLIDÁR|A - PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÍIIANAUS.

assinou o termo de Fomento 003/2018 com Fundo Social de Solidariedade

(FSS) da Prefeitura Municipal de Manaus, com o Projeto: Qualificar para lncluir,

para contração de pessoal, material de consumo e material permanente no

valor R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) no período de 6 (seis) meses,

iniciando em Fevereiro/'t9 a iulho/2O19.

Obietivo Geral: Ofertar cursos de qualificação profissional a pessoas

em situaçáo de vulnerabilidade social, proporcionando condições de maior

produtividade no mercado de trabalho e renda familiar, visando contribuir para

o exercício da cidadania e a promoção de melhor qualidade de vida.

4) PROJETO: EXERCTTANDO C|DADANLq, E INCLUSÃO SOCTAL:

com Governo do Estado do Amazonas - ( em andamento) Convênio com

Fundo de Promoção Social- FPS - Edital 001/2018 - 25 de maio de 2018, no

valor de R$ 9.869,00 (nove mil, oitocentos e sessenta e nove reais - em fase

de empenho).

A Zona leste de Manaus é a regiáo que possui um intenso numero

populacionale um amplo centro comercial (especialmente ao longo da Avenida

Autaz Mirim, conhecida como Grande Circular), além de ser a regiâo mais

populosa, possui o maior colégio eleitoral de Manaus. É na Zona Leste que

estão alguns dos bairros mais populosos, oomo o São José Operário, Jorge

Teixeira e Zumbi dos Palmares. A ocupação da Zona Leste é diversa,

possuindo tanto bainos de classe média como bairros de classe baixa na

cidade. São dez bainos oficiais na Zona Leste: Bainos: Zumbi dos Palmares;

Armando Mendes; Colônia Antônio Aleixo; Coroado; Distrito lndustrial ll;

Gilberto Mestrinho; Jorge Teixeira; Puraquequara; São José Operário;

Tancredo Neves.

Na Zona Leste se situam os Terminais de lntegração T4 (Jorge

Teixeira) e T5 (São José), o lnstituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Amazonas - Gampus Zona Leste (antiga Escola Agrotécnica), a

escola de samba A Grande Família, o Teatro Luiz Cabral, o Shopping T4

(centro popular de compras), a mini vila olímpica do Coroado, o Estádio Carlos

Zamith, o Estádio Roberto Simonsen (Estádio do Sesi), o Clube do

4



Trabalhador, as Feiras do Goroado e do Produtor, o Centro Gultural Thiago de

Mello, Faculdade Dom Bosco pólo Zona Leste, dentre outros. Na saúde possui

o maior hospital estadual, o Pronto Socorro João Lúcio Pereira Machado, que

Operário. Possui também o Pronto Socorro daZona Leste Platão Araújo, além

da maior maternidade da Região Norte do Brasil, a Matemidade Ana Braga.

O Bairo Zumbi dos Palmares é um bairro daZona Leste de Manaus,

sendo dos maiores e mais populosos bainos de Manaus. Localiza-se entre os

bairros São José Operário e Armando Mendes, além de limitar-se em uma

pequena área com o baino Grande Mtória. Surgiu em 198ô, por famílias que

invadiram a região. Depois da primeira invasão do baino Zumbi dos Palmares,

sete anos depois oconeram novas invasôes no local que deram origens aos

Zumbi ll e Zumbi lll. Enquanto os ocupantes do Zumbi I eram, em sua maioria,

ex moradores da comunidade de São Sebastião, no Zumbi ll, a ocupação foi

feita por moradores vindos do baino Mono da Liberdade. O bairro passou por

um lento pro@sso de implantação de infaestrutura básica, com suas ruas

sendo pavimentadas somente por volta de 1990.

Assim como muitos outros bainos da perifuria de Manaus, o Zumbi

ainda hoje enfrenta muitos problemas de infraestrutura básica, além da falta de

segurança, tráÍico de drogas, e desigualdade social. Famílias ainda moram às

margens de igarapés do bairro e em beira de barrancos. O baino conta com

sete escolas públicas, sendo três estaduais e quatro municipais, além de dois

postos de saúde sob responsabilidade da preíeitura e um ambulatório.

Nosso público alvo sâo pessoas de baixa renda, na faixa etária de

05 a 80 anos, sendo crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, suas

rendas fariam de 01 a 02 salários mínimos, e em alguns casos sem renda

alguma, outros com trabalhos autônomos. Alguns inseridos em programas

sociais como Bolsa família, BPC (Beneficio de Prestaçáo Continuada), dentre

outros benefícios sociais.

Segundo o Censo 2010 do IBGE (lnstituto Brasiteirc de Geografia e

EsúaÍísúba) a população de Zumbi dos Palmares é distribuída entre homens e

mulheres. A População masculina, representa 17.512 habitantes, e a

população fuminina, 11.647 habitantes, existem mais mulheres do que homens.

Sendo a população composta de 50.19o/o de mulheres e 49.81% de homens.
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Particulares Permanentes

Residente 35.159

a População de Zumbi dos PalmarcsDados tabulados sobre
(rBGE/20í0):

17.U7

Razão 48.-5o/"

Razão 3-9o/o

Razão de 52.4%

de Envelhecimento

Razão de Masculino x Feminirp

Razão

de moradores por Domicílios

ocupadosde 91.4o/o

de domicílios não oorpados

Dados |BGH2010

Na situação Socioeconômica do nosso Público Alvo, consideram-se

abaixo a esses diagnostico como uma fase ou momento dos métodos de

intervenção smial, que proporciona um conhecimento da realidade concreta e

permite identiÍicar carências, necessidades, problemas, aspirações e a

magnitude da situação atual, a sua gênese e cCImo se manifestam:

I. ZONA DE ABR'\I{GÊI{OA IX}S USUÁROS:

Zona de abrangência é zona Leste e adiacências - este - é a zona que

mais cresceu em população nos últimos anos, oÍicialmente tem onze

bainos, a saber: Mauazinho, Colônia Antônio Aleixo, Coroado, Armando

Mendes, Zumbi dos Palmares, São Jose Operário, Tancredo Neves,

Jorge Teixeira, Gitberto Mestrinho, Distrito lndustrial ll e Puraquequara.

Zona de Abrangência: Nossa instituição abrange 90% dos atendimentos na

zona leste de Manaus.

Zona )â de usuários

l-este 9Dâ

adjacências Lú
Zona de Abrangência

1096

iF LÊste

r adjacências

ii:j

9Vo

GÉfico 1 -Zona de Abrangência
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2. FAIXA ETARUT rlOS USUÁmOS:

A faixa etária de usuários varia de 0 a 60 anos (zero a sessenta anos)

oferecemos os servips de Proteção Social Básica e volta-se ao
Ét

atividades inspiradas nesse diagnostico devem estimular o convívio

social e familiar, aspedos relacionados ao sentimento de pertença, à

formação da identidade, à construção de processos de sociabilidade,

aos laços sociais, às rela@es de cidadania, etc.

Faixa Etaria

T{lTê l

25 - íi0 ,i

l8 l.l 1i

:l).- tl t
l]' 11 iir

L--.ffiffiffif.i?.ffir?,tffiI

ffi,----q. J

*'.rií:,t!tir,

fffi.ç,-Wiff ,l

11" . lí1"r, ,llf . {,t1":. Êü.., Itt(!i'.:,

Gráfico 2-Fair,a etária de Usuários

Gênero

3. GEilERO:

Gênero: Nosso publico são 68% do gênero feminino ê 32o/o do gênero
Masculino.

Gênero X de usuários
Fêmínino 689(

Mrsculino lrrg
fotâl 7tr,í

*ú Feminino

a Masculino

Gráfico 3 - Gênero

4. ESGOLARIDADE:

Escolaridade de nosso público AIvo são de analfabetos até Ensino
Superior.
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ESCOIÁRIDADE

E' s, coM. {!E rl
,ld

E. F. COM

ANALF

1!#ílí$f,rÍ:!?fr?+Íi#ãr1l
i?Eír,r,,...rl!lEq$ '!l
.fir9t:§rf .a..-?rr:sF8r:si,f
i_!:r

o% 20% N% 6ü/" 80% l00o/o

Gráfico 4 - Escolaridade

5. RENDA FAMILIAR:

Renda Familiar: Maioria família de baDca renda e em situação de

vulnerabilidade social. A renda familiar variam de 1 (um) salário mínimo

a 10 (dez).

Renda familiar
Ifi6

fliAté1s

I 2a4S
{L5a7S

a8a10S

72X;! Mais dê 10 S

GÉÍico 5- Renda familiar

6. IIERCÂDODEIRABAI,}IO:

Poucos usuários inseridos no mêrcado de trabalho

MERCADO D[ TRABALHO

hrrer ichrc

Í.l.rri htrer irtr<

l{) ., B{.f '..,

GÉÍico 6 - Mercado de Trabalho

Renda % de usuários
Até 1S 7EÁ

2a45 2VX

5a 75 19á

8a 1OS ffi
À/laisde 105 w
Total rÍr)96

r), Jí1:::. Éi,tr':.
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Pois, sabe-se que desde os seus primórdios dos tempos a pessoa

que vive em situação de risco social estão sendo discriminadas nas

comunidades em que vivem ou sendo excluídas do mercado de trabalho,

Conselho Comunitário do Zumbi dos Palmares, vem fazendo ações isoladas

promovendo e implementando a inclusão deste público alvo, visando resgatar

o respeito humano e a dignidade, no sentido de possibilitar o pleno

desenvolvimento e o acesso a todos os recursos da sociedade por parte desse

segmento. Contribuindo com o desenvolvimento das comunidades em que

atua, participando ativamente em ações que visam reduzir as desigualdades e

transformar a sociedade em uma sociedade mais justa.

A falta de prevenção ou o aprofundamento das situações de

vulnerabilidade poderão originar situações de risco social decorrentes da

exposição à violência, exploração, negligência, dentre outras violações de

direitos emergentes ou já estabelecidos.

Foi pela junção desses motivos e sensibilizados para encontrar uma

forma de enfrentamento, que hoie interfere de forma preponderante no

desenvolvimento da comunidade que o Conselho Comunitário do Bairro Zumbi

dos Palmares - CCBZP, vem somando esforços para discutir e implementar um

programa de atendimento multidisciplinar.

Conforme o exposto acima, há uma grande necessidade da

implementação deste Projeto de emenda, através das oficinas que ora se

propõe nesta proposta de trabalho, visto que há um grande numero de

pessoas da comunidade que se encontram desassistida pelas políticas

públicas, que terão como beneficio mais oportunidade de conhecimento e

aumento da auto estima dos usuários, ampliando também as oportunidades de

socialização na promoção de sua cidadania, na construção de sua identidade,

enfim de sua autonomia como cidadão de direito.

Pois terá um impac{o social de grande relevância na comunidade,

onde Resultados esperados a curto, médio e longo prazo são de uma

emancipação pessoal e financeira de nossos usuários, promovendo uma

melhor qualidade de vida, além de cumprir com êxito todas as ações e metas e

deste projeto.

Para manter o projeto em funcionamento após a finalização, o

mesmo será custeado por captação de recursos financeiros através de doação

z
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voluntária de pessoa frsica e jurídica, assim como promo@es de eventos, rifas,

feijoadas, dentre outros mantenedores.

4. orscruçÂoDoPnoJETo

PROJETO/OUEÍO DA EMENDA PÁRT"AMENTAR:

Títuto do Projeto: Projeto Gapacitar - oFlclNA DE CIDADANIA

Obieto; Serviço de Proteção Social Básica - Oferecer Oficinas de

Cidadania para contribuir no processo de desenvolvimento da autonomia e de

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos Íamiliares e do convívio

comunitário na prevenção de situaçáo de risco social-

peRÍooo os precucÃô:

Término: abnll20?1
/

or onôpftsrcÃr}:

lnício: novembro/2O2O
5 meses

O Conselho Comunitário do Baino Zumbi Dos Palmares - CCBZP vem

desenvotvendo um trabalho sociat desde 1993, a toda a comunidade que vive

em situações de vulnerabilidade sociat e econÔmica submetidas às condiçôes

de injustiças, violências e exclusão social, onde são estimuladas a melhoria da

qualidade de vida da família e comunidade, resgatando a autoestima, inclusáo

na convivênCia social, aconselhamento e encaminhamento aos órgãos

públicos.

Pois, sabe-Se que deSde os seus primórdios dos tempos a pessoa que vive em

situação de vulnerabilidade social está sendo discriminadas nas comunidades

em que vivem ou sendo excluídas do mercado de trabalho, ocasionando baixa

estima nos mesmos, por não terem uma qualificação profissional ou um

acompanhamento multidisciplinar. Diante disso, nos últimos anos o Conselho

Comunitário do Zumbi dos Palmares, vem fazendo ações isoladas

promovendo e implementando a inclusão da pessoa em vulnerabilidade social,

visando rêsgatar o respeito humano e a dignidade, no sentido de possibilitar o

pleno desenvolvimento e o acesso a todos os recursos da sociedade por parte

desse segmento. Contribuindo @m o desenvolvimento das comunidades em

que atua, participando ativamente em aç§es que visam reduzir aS

10 v
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desigualdades e transformar a sociedade em uma sociedade mais justa'

Contudo, salientamos que o nosso Estatuto está conforme a Lei 13019/14,

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as

a

consecuçâo de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em

acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento.

De inicio nesse projeto de emenda será feito um cadastro para cada usuário

que for atendido na instituição, respondendo a entrevista social, dentre outras

informações pertinentes, será orientado e encaminhado aos atendimentos

especializados. Os atendimentos serão oferecidos a todos os usuários, seus

familiares e comunidade, realizados nas áreas intema (salas) da OSC ou em

locais cedidos para se tazer as oficinas caso seja necessário (auditórios ou

salas cedidas de outras instituiçôes ou órgãos públicos), podendo se estender

em outros locais para as palestras com maior demanda como citado acima'

poderá também ter visita domiciliar pelos técnicos contratados se houver

necessidade.

Sabe-se que hoje em dia é muito importante uma qualificação

profissional por isso, a Organização Conselho Comunitário do Baino do Zumbi

dos Palmares (CCBZP), preocupado com as pessoas que vivem em

vulnerabilidade social, propôe neste plano de trabalho oficinas de Cidadania

para contribuir no processo de desenvolvimento da autonomia e de

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio

comunitário na prevenção de situaçâo de risco social. Tais açÕes serão feitas

através das oÍicinas de cidadania socioassistenciais e psicossociais que serão

com intuito em obrtar atendimento preventivo e proativo, identificando as

necessidades cotidianas e apoiar as famílias e indivíduos para que possam

construir opçóes de enfrentamento da vulnerabilidade mediante o

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

pois acreditasse e destaca-se aquia alta relevância de se implementar

essas oÍicinas de cidadania para nossos usuários sendo compreendida como

um ponto de partida para o crescimento individual e da comunidade em geral,

pois, favorece a reflexão e o despertar de uma consciência crítica da

SOciedade, dos seuS valOreS, e daS SuaS diferençaS e empoderamento

11



individual e social, Portanto, concretizar essa oficina como ações preventivas é

investir a médio ou longo prazo na cidadania, na igualdade e na justiça sociais.

Foi pela junção de.sses motivos e sensibilizados paÍa encontrar uma forma de

não se envolvam em situa@s de risco e, conseqüentemente, não causem

danos pessoais e sociais relacionados a sua vulnerabilidade social, que hoje

interfere de forma preponderante no desenvolvimento da região de Manaus,

que o Conselho Comunitiário do Bairro Zumbi dos Palmarê§ - CGBZP, vem

somando esforço para discutir e implementar ações de atendimento

multidisciplinar e enfrentamento a situaSes de riscos sociais que ora propôe

através deste projeto de emenda oficinas de cidadania, que terá como

beneficio e IMPACTO SOCLAL ESPERADO - Contribuir para a Redução da

ocorrência de situaçôes de vulnerabilidade social: PrevenÉo da oconência de

riSCos sOciais, seu agravamento Ou reinCidênCia; Aumentar de acessos a

serviços socioassistenciais, através de encaminhamento de redes; e Melhoria

da qualidade de vida dos usuários e Suas famílias, na promoção de sua

cidadania, construção de sua identidade, enfim de sua autonomia como

cidadão de direito.

Ofertar Oficinas de Cidadania com temas de alta relevância do cotidiano

oportunizando o acesso às informações sobre direitos e sobre participa$o

cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários.

oBrETlvos

1- Propiciar condições e oportunidade de crescimento pessoal para a

pessoa em situação de vulnerabilidade social para que alcance sua

autonomia e protagonismo social.

2- Contribuir para emancipa@o do indivíduo através de oficina de

cidadania vivenciando experÍências pautadas pelo respeito a si próprio

e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de iustiça e

cidadania.

-12



O público alvo é composto por 60 usuários em situação de vulnerabilidade

social e suas respectivas famílias.

pr-lsrtcô-atvo

MFTÂ§

Meta 1- Proporcionar e alcançr 70o/o dos usuários cadastrados na

instituiçâo em situação de vulnerabilidade social para participar das

oficinas de cidadania.

lnicio: novembro/2020 e Termino:
/'

Abrilt2O?J,-'

Meta 2- Empoderar 60 usuários através de troca de experiências que

contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos,

desenvolvi mento da auto-esti ma, autono mia e sustentabilidade ;

lnicio: novembro/2O20 e Termino: Abnlt2}21 ,r''

s. pRocEDlMEr{Tosrúgtooolóetcos

/'
Etapa 1.1. O Projeto de emenda será de 5 meses,/

No primeiro mês compras de material de consumo e contrataÉo da Coordenação e

equipe de trabalho para 5 meses, inicio dos trabalhos do projeto; as lnscrições e

seleção do público alvo para as oficinas.

A coordenação do projeto será responsável pela gestão dos trabalhos multidisciplinar

e plano de ação do p§eto, relatórios de atividades finais e responsabilidade de garantir

o cronograma e sucesso deste proleto;

Nos atendimentos Psicológicos serão feitos:

Acompanhamentos Psicológicos individuais e em grupo nas oficinas; terá realização de

consultas psicologicas; estudos da estrutura da personalidade; estratégias de

intervenção psicológica para diminuir, aliviar o sofrimento da pessoa em situação de

vulnerabilidade social, de modo a restabetecer o bem-estar e o equilíbrio emocional,

além de imptementar as oficinasiuntamente com equipe técnica-

13



A Assistente §ocial iÉ desenvolver atividades socioeducativas e orientação familiar

individual e em grupo nas oficinas, visando à inclusão social dos usuários, seus

possam contribuir com a inserção da pessoa em situação de vulnerabilidade social

programas e projetos sociais voltados para o desenvolvimento de sua cidadania; além

de implementar as oficinas juntamente com equipe técnica.

Os Serviços Gerais irá zelar pela limpeza e manutenção de higiene de todos os

ambientes da OSC;

A contadora é o profissional que irá cuida de questões financeiras, tributárias,

econômicas, patrimoniais da lnstituição.

OFICINAS DE CIDADANIA:

OFICINA í .

Oficina de Orientação Psicossocial e Empoderamento familiar:

Será feita palestras ou rodas de conversa com um grupo de usuários voltados as

informações pertinentes a direitos e deveres do cidadão, alem de informativos de

campanhas preventivas. As oficinas com famílias propiciaram a problematização e

reflexão crítica das situaSes vividas no cotidiano, buscando altemativas para seu

enfrentamento.

Profissionais envolvidos: Psicologa e Assistente Social.

OFICINA 2 - Oficina de Ginema

Oficina Cine Zumbi- Na Arte se vive a Realidade

Essa oficina vai colocar os usuários em contato com exibições em audiovisual por meio

de oficinas de cinema e exibições de filmes em data show e rodas de conversas sobre o

tema exibido. Tem o objetivo de exibir pequenos curtas de cinema com temas de alta

relevância para vivencia comunitária e em seguida se fazer uma roda de conversa para

se debater os entendimentos e aprendizagem com o tema do filme. A proposta é

pioneira na comunidade que não têm circulaçáo de vivências culturais. E necessário

que algo diferente aconteça nesses locais para as pessoas acordarem como

protagonista da sua história por meio da exibição destes Íilmes, seja ao assistir filmes

que trazem várias realidades do Brasil e do mundo, que podem parecer com as



situações vividas no cotidiano delas, sendo assim, mas uma ferramenta de mudança e

protagonismo social, contribuindo para emancipação do individuo.

Profissionais envolvidos: Toda Equipe Técnica

AVALTAçÃO e MONTTORAMENTO:

Terá lista de presença nas oficinas e produção diária dos atendimentos individualizados;

relatório mensal dos atendimentos conforme cada ârea e oficinas; pesquisa de

satisfaçâo com os usuários no Íinal, reunião com equipe multidisciplinar quando

nee,essário.

6. CRONOGRAMA DE BGCUçÃO DAs ATIVIDADES (Metas e etapas do proieto)

Meta Etapa EspedÍlca$o
dasaüvidades

lndicarFísio Duração

Unid. Quant. lnício Término

Mête 1-
PropoÍcionar e
elcançâr 70%
dos usuários
cadastrados na
inslituiçáo em
situaçâo de
vulnerabilidade
social para
participar das
oficinas de
cidadenia.

í.í Realizaras
compras de
mateÍial de
consumo e
coúrataçáo da
Coor&nação e
eqúpe de
multidisciplinar

RealÍzar o
atendimênto
eos usúrios de
sêgunde a
quinta feire. nos
horários
matÍino e/ou
vespeüino, com
carga horáÍia
de 4 horas
Pmfissionais
envolúrlos:
dir€üoÍia e
cdaboÍâdores
da OSC.

Pessoa em
situação de
wlnerabilidade
social e sêus
ftamiliares

60 novembro/2020 dezembro/2020

Í .2 Realízar o
cadastro
/insaÍ;ão do
publico alvo para
atendimenlo
especializado e
nas ofuinas

Meta 2-
Empoderar d)
usuários etÍavés
de troca de
experiências
que contribuam
paÍa a
conírução de
projetos
individuaB e
coleüvos,
desenvolvimento
da auto-eslima,
autonomia ê
sustentebiÍkIadê;

2.1 Realizü
aÉe/?dimont§e
ffimoÉ/],hanento
Soci{rre
Psbológrcoaos
usuários.

Redizt o
&ndi|,tento
aos üsÍr*rbs de
segunda a
qu'mtaleírae
Atenümerúos
SocÍais e
Fs,borógbos
froráííos
matutino e/ou
vespertino, corn
agaÍ;rtr*ía
& 4hurc
âofsríonais
enrofuidos;
FsiaóJoga,
Áss§eÍrÍe
Socrld,
ffinsçãÚ.,
dire,toria e
oolaDoraôres
da OSC.

Fessoa em
situa@-cb
wlnenbilidade
socÍaíe seus
familiarcs

60 novembrofZ02O abrilÍ2021

2.2 lnicio da
Oficinas de
Cidadanias-
OÍcim I e 2
nas s$da-Íeira no
HoráÍio MalLúino
ou vespeÍtano
de 15 eÍn 15 dias
ou 1 vez ao mês
conÍorme a
nececsidade
2.3Fazet
pesquisa de
salisfaçâo e
Relatórios
mensais ê finais
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c/€-
7. AFERIçÂO DOS RE§ULTADOS

Melhoria na qualidade
de vída dos usuários e
melhoria nos
atendimentos na
lnstitucional.

Lista de presença;
Produção diária dos
atendimentos Psicossocial
Registros fotográÍicos;
Pesquisa de Satisfação
Relatório mensal e final.

Propiciar condições
e oportunidade de
crescimento pessoal
para a pessoa em
situação de
vulnerabílidade
social para que
alcance sua
autonomia e
protagonismo social.

Alcançar alendimento de
70oÁ das pessoas
cadastradas na
instituição em situaçáo
de vulnerabilidade social.

Lista de presença;
Produção diária dos
atendimentos Psicossocial
Reg istros fotográficos;
Pesquisa de Satisfaçáo
Relatório mensal e final.

Estimular e aumentar a
auto estima, dignidade e
dos usuários em situaçáo
de vulnerabilidade social
na perspectiva de uma
melhor qualidade de vida
e emancipação pessoal

Melhoía na qualidade
de vida dos usuários e
melhoria nos
atendimentos na
lnstítucional.

Contribuir güa
emancipação do
indivÍduo através de
oficina de cidadania
vivenciando
experiências
pautadas pelo
respeito a si próprio
e aos outros,
fundamentadas em
princípios éticos de
justiça e cidadania.

9. DESC$çÃO DAS DESPE§AS E RECEITAS

9.1. RECE]TAS PRE\IISTAS

9.2. DESPESAS PREVISÍAS

9.2.1PIÁNO DE APUCAçÃO

R$ 100.000,00Valor disponibilizado pela Emenda

R$ 100.000,00
TOTATDÂRECEITAà

R$ 60.000,00sERVrçO DE PESSOA FISTCA

R$ 12.000,00DESPESAS TRABALHISTAS - PATRONAL

R$ 8.000,00sERVrÇO DE PESSOA JURTDICA

R$ 12.000,00MATERIAL DE EXPEDIENTE

R$ 3.000,mGÊNEROS ALIMENTICIOS

R$ 5.000,00HIGIENE E LIMPEZA

R$ 100.000,00TOTAL

t6



sERr,lçoDc PES§OA 33.9036 .

ORDEM E§PE(IFTCAçÃO
QTDDE QTDDT VAIOR VATORTOTAI. DA

ATIVIDÂDE

9.3. DETAtlrAmrEr{TO DAS DESPE§ÂS (MENSURAR O VALOR PARA CÂOA |TEM}

No:

2..+0O,00 12.OOO,PSICOLOGO

A§SISTENTE SOCIAL

R$ 1.500,00

Meta 1

contratação da
Coordenaçáo
e equipe de

trabalho
sERVrÇO GERATS

DCSPESAS InÂEAf H§tAs 33.90.'[7

ORDET ESPECHC çAO
OTDIlE

PROFÍSSilX/US
OIODÉ
ESES

YTLORXEI{SâL
tRSt

YÀIORTOTAL
rRlt

DE§CRIçAOUA
ATN'EADE

01

OBRIGAçÕES
TRIBUTARIIAS E

CONTRIBUTIVAS .
PATRONAL
sv (20oÁ)

cooRDENAçÃo ./

01 05 R$ 700,00 RS 3.500,00 .

Meta 1

contrataçáo da
Coodenação
e equipe de

tnbalho

02

oBRTGAçOES
TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS -
PATRONAL
SV (20olo)

PSICOLOGO

0í 05 R$ 480,00 R$ 2.400,00

03

OBRIGAçÕES
TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS -
PATRONAL
sv (20%)

ASSTSTENTE SOCIAL

01 05 R$ /+80,00

'/
/R$2'4oo'oo /

04

oBRTGAçOES
TRIBUTÁRIAS E

CONTRIBUTIVAS -
PATRONAL
sv(20%)

CONTABILIDADE

01 05 R$,{40,00 R$ 2.200,00

05

oBRTGAçOES
TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS .
PATRONAL
sv (20%)

SERV|ÇOS GERAIS./

0í 05 R$ 3m,00 R$ 1.500,00

VÂLORTOTAN-+ R$ í2.000,00 I

sERrnço IrE PES§OÂ ,URíIXCA :}:l.9ít3e

ORDEM rsrroRclçÂo UNID QlI'
VAIOR

UilÍÍÁMO
Ín§t

VALORÍOTAI-
(Rsl

Dr§€ruçÃo DA
ATIVIDADE

01 GRAFICA - FOLDERES U ',a ,uND 1.850 . R$2,70 R$ 4.995,00,,
Metal e2

Aquísifro de

02 GRAFTÇA - BANNERES/ UNID O2. R$ 80,00 R$ 160,00 ....t

04 GRAFICA -CAMISAS 7 UNID 50 R$ 40,00 R$ 2.000,09

-t?



e

material de
consumo para
usar no cur50

CERTIFICADO FRENTE

e2

Aquisiçâo de

@nsumo pera
usar no curso

EVERSO

Metale2

Aquisiçâo dê
material de

usar no curso
e instiluiSo

para
RS 0,25 R$ 145,00UNID

VÀLORTOTÀL DESCRIçÃO DA
ATIVIDADE

,sfr$
-!Tq*l VALOR

uNIrÁRlOUÍ{II'AOEORDEM ESPESFTcAçÃo

R$ 55,00 R$ í65,00/,/. 301
APONTADOR BLOCO
DIVERSAS CORES C/24
REF:453í V

R$ 1&4,30/u*o 19 R$ S,7002
ARQUIVO MORTO
POLIONDA ALAPI.AST
AMARELO

R$ 128,10t, R$ 21,e5BARBANTEALGODAO CRU
I TEX-1 180 C/154MTS

/'unoo3

R$ 42,75 R$ 342,00/y'cr I04
BLOCOADESIVO PARA
RECADO 38X50
FLUORESCENTE íOOFLS
PCTCI4 BLOCOS

R$ 5,00 RS 30,00/..6u 605 BLOCO DE ANOTAÇÃO C/4
CORES V

R$ 178,20./4,. 6 R$ 29.7006
l

CALCUIÁDORA CASIO
08DlG. REF:HL-
81sL.BK PREIA

R$ 367,00./ uNo 20 R$ 18,3507 cAD. 200FLS C.F 10X1

R$ 80,004tno I R$ 10,0008 CANETA CORRETIVA 6ML
PONTAMETALREF:91212 /

R$ 55,00 RS 165,00CANETA ESTERIGRAFICA
AZUL C/50 UNID CRTSTAL r- ,/ cx 309

10 RS 23,90 R$ 239,00cLtPs Noz0 c/í00 t 
-cx10

12 R$ 3,50 R$ 42,00cLtPs N'310 cxcí50 ./ 'cx11

10 RS6,m R${"12) cLrPs No1l0 c/100 cx
R$ 120,0015 R$ 8,0013 COLA BASTAO 21G

REF:4544 z6o
R$ 120,00,4*g l5 ,/asa,*14 COLA DE SILICONE LIQUIDA

't00G !
R§ 322,80-/cx 6 R$ 53,80't5 corá tsoPoR 90G clíz
R$ 230,005 R$ 46,0016 ENVELOPE 229X324,80G

PARD OURO SKO33O C/IOO -
cx

6 R$ 65,00 R$ 390,00.'6t17 ENVELOPE BRANCO
260X360 (25X10)

R$ 29,50,zry, 5 R$ 5,q)18 ESTILETE LARGO @RPO
PLASTEO REF:9141'l v

R$/ ut'to 5 RS í1,@19 FITA CREPE 25X5OM

1 E META2

Materialde
con§umo para

uso em todas as

emendas.
do Projeto

R$/ UND 5 RS 15,OO20 FITA CREPE 38X5OM

18



R$ 80,00UND R$ 1ô,00FITA DUPI.Á FACE 25X3OM

R$ 3e,00UND R$ 6,50
FITA GOMADA
TRANSPARENTE. TAM.
.l8x50M

UND R$ 13,00FITAKRAFT 25X5OM

REF:313@014436

R$ 26,00 R$ 78,00
STANDAR

ST.1602 57MM DE FOLHA
26t6

R$ 13,00R$ 6,50
GRAMPO
GALVANIZADO C/sOOO

REF:93010

R$ 19,00 R$ 11PCTTRILHO PIáSTICO
c/50

R$ 98,R$ 49,00RESINA SEM BORRACHA
cxt144

R$ z[6,00R$ 23,001OOFLS REF
120596

R$ 15,00 R$ 30,00
1t4

CORRESPONDENCIA
100FLS

R$ s0,00RS 5,00TEXTOMARCADO
AMARELO

R$ 297,00R$ 99,00
BRANCO AZULCI12

R$ 135,00 RS 2.025,00PAPELA4
C/5RESMAS

R$ 368,00R$ 92,00
SORTIDA C/lOO
PAPEL

R$ 17,00 R$ 102,00BRANCO A4 18OGR CTSO

PAPEL

R$ 160,60R$ 7,30
AMARELO C/IOO

PAPEL

R$ 7,30 R$ 146.00
REPORT AZUL C/1OO

R§ 1,t6,00R$ 7,30
REPORT VERDE C/1OO

R$ 597,00R$ 9,95PAPEL4OK

R$ 1,50 R$ 90,00
DIVERSAS CORES

UND

R$ 39,50 R$ 434,50UND

R$ 3,50 R$ 35,00PAPEL
VMP

R$ 240,00R$ 4,00
DIVERSAS
PASTA

R$ 474,00UND R$ 7,90PASTAS/GRAMPO

RS 30,00
12DIV

SANFONADAA4
CRISTAL

R$ 27,00 R$ í35,@UNDPERFURADOR DE
REF:93021

R$ 14,00 R$ 420,00
MADEIRA PRESILHA
PRANCHETA

R$ 7,00 RS 35.00

R$ 1.950,00R$ 130,00coPo
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QID
VALOS

uilÍrÁRlo
vA[oRTOtÂl DESCRIçÃO DA

AÍVIDÀDEORDEM ESPEOFTCAçÃO

150,00irtARGARhn2S0B

239,40CAFÉ 4OOG

AÇUCAR

UNID 444,60

24,54 980,00LEIE E[{ PÔ8mg

243,00SUCO

32,00 320,00QUEIJOMUS$RELA

320,00PRESUNTO PEITO DE PERU 32,00

Mâlerial de
consumo para

uso em todes as
do Projeto

de emendas

2

LEITE LIQUIDO 1 50,00

DA
ATIVIDADEUÍTIDÂDE QID

vAlÍrt
unnÁuo

VATORTOTAT
ORDEM ESPESFICAçÃO

R$ 329,00--R$ 47,ü)

R$ 440,00SABAO EM PO 500)(26 RS 110,@

R$ 10,00 R$ 100,00ODORIZADOR DEAR395ML

RS 520,00
SOOML

R$ 13,00

R$ 57,00 R$ 228,00DETERGENTE SOOML C/í2

R$ 70,00 R$ 770,00PAPEL HIG.8X3OO BRANCO

R$ 12,10 RS 121,00ESPONJA DUPTA FACE
SALVE UNHA

R$ 51,0O R$ 255,00NYLON VARRE
CAMPO

R$ 49,00 R$ 196,00
2UND

SANITARIA 1L

R$ 125,0040cM
c/cABo

R$ 25,00

R$ 6,50 RS 65,00PANO DE CHAO GROSSO

R$ 27,00PANO DE PRATOGROSSO R$ 4,50

R$ 114,00SACO PARA LIXO 2OO LT R§ 3,80

RS 99,00SACO PARA LIXO lOO LT R$ 3,30

R$ 75,00SACO PARA LIXO 50 LT R$ 3,00

RS 54,00
t00ML.

R$ 9,OO

R$ 130,00 R$1.300,00,
cI100Í80M

R$ 23,00 R$ 92,00E§COVÃO C/CABO

META 1 E META2

Material de consumo
pam uso em todas as
etapas do Projeto de

emendas.

R$ 4,50LENçO DE PAPEL C/l

{

zo



Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho

Á6S;

CRONOGRAHA DE DESETBOLSO:

-2020

ü

10. DEq.ARAçÃO DO PARCÉRO pR|VADO:

OBSERVAçÃO: Quando a declarafo prestada pelo parceiro privado datar de mais de 30 (trinta) dias,
exígir-sei a sua retificação pan celebração doTermo de Fomento ou Termo de Parceria.

11. APROVAçÃO PELO PARCEIRO PÚBUCO:

Julho Aoosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

100.000,00

Na qualidade de representante legal do parceiro privado, declarq para fins de prova junto ao Estado do Amazonas,
para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito de mom ou situagão de inadimplência do
proponente com o Tesouro EstaduaÍ ou qualquer órgão ou enüdade da administração pública estadual que impeça
a transferência dos recursos.

Pede Deferímento,

Manaus, 14 de de2O2O.

Obs.: Assinar na de entrado do

APROVADO:

LOCAL E DATA:

íYlo,rnctlÁ - 16 r dfr*W nozo.

PARCETRO pÚgUCO:

(Representante Legal responsável pela dos recursos na unidade concedente).

2t


